
Câmaru Municipul de São Puulo

coMrssÃo exTRAoRDINARIA pERMANENTE DE
DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE

São Paulo, 24 de outubro de 2003.

Ofício CPCA 130/03

S(a). Conselheiro(a)

Na qualidade de Presidente da Comissão Extraordinária

Permanente de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, tenho a honra

de convidar V.Sa. para a Audiência Pública que terá lugar nesta Câmara

Municipal situada no Viaduto Jacareí, no 100, 10 andar, no próximo dia 24 de

novembro, das 14:00 às 17:00 horas, quando estaremos discutindo a questão do

"Adolescente Trabalhador Aprendiz" .

Atenciosamente,

V Ru S

Presidente da Comissão

Ao Forum Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e Adolescente
llma. Sra.
THEREZINHA HELENA DE ALMEIDA
R.Miragaia,823 - Pauliceia -S.Bernardo do Campo
CEP: 09881 -431

Para contatos e entrega de documentos, procurar a sede da Secretaria da Comissão
Viaduto Jacareí, no 100, 2o andar, sala 208, São Paulo - SP - CEP 01380-900

Sílüa tels: 3111-2382 e 3lll-2216
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